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IAl"ETE DO ,,EFEITB � 

f].ssis 
DECRETO Nª l.6980EI� DE FEVEREIRO DE 1287. 

Declara de utilidade pública área de terreno de.a 

tinada a ampliação das dependências do aeroporto 

de Assis, para instalação de Rádio Farol, e dá -

outras providências. 

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de Ã.!!. 
ais, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na 

confor11idade do disposto na letra •n•, do artigo 31, combinado 

com o artigo 61, do Decreto Lei federal nl 3.365, de 21 de junho

de 1941, 

D ·E C R E T A: 

Artigo li - Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser de&.!, 

propriada pela Prefeitura Municipal de Asais, por via 

amigável ou judicial, a área de terreno, abaixo descrl 

ta, destinada a ampliação das dependências do aeropo.c,

to de Assis, objetivando a instalação de Rádio Farol , 

a saber: 

•uma área de terreno, sem benfeitorias, medindo ••••••• 

21.000,00 m2 (vinte e um mil metros quadrados), equiv.!. 

lente a 2,10 ha, que começa no ponto •A• situado na dl 

visa da propriedade do Sr.Moysés Shigeo Yokoyama, com 

a estrada municipal Assis-Bairro do Baixadão; daf S.!, 

gue era curva a direita numa distância de 150,65 metros 

confrontando com a estrada municipal Assis-Bairro do 

Baixadão, encontrando o ponto •B•; daf deflete à direl 

ta e segue em reta numa distância de 120,00 metros CO,!! 

frontando com a propriedade do Sr.Nobuyasu Massato, e,!! 

contrando o ponto •e•; daf deflete à direita e segue -

em reta numa distância de 140,00 metros, confrontando

com a mesma propriedade encontrando o ponto •o�; daf , 

deflete à direita e segue em reta numa distância de •• 
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17S,OO metros, confrontando com a propriedade de Moysés 

Shigeo Yokoyama, encontrando o ponto •A•, infcio desta

descrição ; área de terreno esta que consta pertencer -

a Nobuyasu Massato•. 

Parágrafo anico - A área de terreno descrita neste artigo consta

do memorial descritivo e desenho nR0283, elaborados p� 

lo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Uri>!, 

no da Prefeitura Municipal de Assis, e que ficam fazea

do parte integrante deste Decreto. 

Artigo 2R-A desapropriação de que trata o artigo IR deste Decreto 

é declarada de natureza urgente, para os efeitos do a.e, 

tigo IS, do Decreto-Lei Federal nR3.36S, de 21 de junho 

de 1941, alterado pela Lei Federal nR 2.786, de 21 de 

maio de 19S6. 
Artigo 3R..As despesas com a execução deste Decreto correrão por -

conta de dotação própria orçamentária, suplementada, .2 
, . porilnamente, se necessar10. 

Artigo 4R-Este Decreto entrará em vigor na data de sua public.1. 
-

çao. 

Artigo SR-Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Asai , em 18 de 1987. 

Publicado no 

pai, em 18 

istração da Prefeitura Munic.i. 

AMILTON MEIRELLES DE ALMEID 
• 

Chefe do Departamento de Adllinis 
-
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Prefeitura Municipal de Assis 
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1. ASSUNTO:- Área a ser declarada de utilidade pÚblica 

2. LOCAL:- Estrada municipal Assis - Bairro do Baixadão proximidades do 

Aeroporto de Assis. 

3. PROPRIETJ\RIO:- NOBUYASU MASSATO 

4. ÁREA TOTAL:- 21.000,00 m2 ou 2,10 ha. 

5. DESCRIÇÃO:-

Começa no ponto "A" situado na divisa da 

propriedade do Sr. Moysés Shigeo Yokoyama, com a estrada municipal As 

sis - Bairro do Baixadão, daí, segue em curva a direita numa distância 

de 150,65 metros, confrontando com a estrada municipal Assis - Bairro 

do Baixadão encontrando o ponto "B"; daí. deflete à direita e segue em 

,• reta numa distância de 120,00 metros confrontando com a propriedade do 

Sr. Nobuyasu Massato, encontrando o ponto "C"; daí, deflete à direita e 

segue em reta numa distância de 140,00 metros, confrontando com a mesma 

propriedade encontrando o ponto "D"; daí, deflete à direita e .eegue em 

reta numa distância de 175,00 metros, confrontando com a propriedade de 

Moysés Shigeo Yokoyama encontrando o ponto "A" início desta descrição. 

Assis, 10 de abril de 1.987 

CREA Nll 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OBRA: ÁREA A SER DECLARADA DE U TILIDADE PÚBLICA 

P/ INSTALAÇÃO DE RADIO- FAROL 
LOCAL: PROXIMIDADES DO AEROPOAlO DE ASSIS. . 

...... -· 

ARQUITElO: lllCARDO SILOTO DA SILVA CllEA IP 49 445 /D 

_.DATA 
_ �E��N��- .. 

30 /01 /87 VALDIA 
ESCALA 
1· 8 000 

PREFEITO llUNICll'lllL 
- · 

-"Jõs"E · ·-SANTILLi - sõê111NHÕ 

ASSIS 
N' FOLHA 

OI 
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